
 

 

 

 

 

 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 

 

 
A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Administração (PPGA) torna público o calendário e as 

orientações gerais para as entrevistas e defesas de pré-projetos, segunda fase do processo seletivo de discentes, 

regido pelo Edital PROPPG/UFERSA N. 26/2021.  

 

BANCA EXAMINADORA 

 

RENAN FELINTO DE FARIAS AIRES, ÁLVARO FABIANO PEREIRA DE MACÊDO, ELISABETE 
STRADIOTTO SIQUEIRA, MIRIAM KARLA ROCHA E VALDEMAR SIQUEIRA FILHO 

 

DATA HORÁRIO CANDIDATO 

22/11 09:00 JOYCE SILVA SOARES DE LIMA 

22/11 09:45 LAILA MIRELLE DIÓGENES MANIÇOBA 

22/11 10:30 MARIA KAROLAYNE DE MOURA COSTA 

22/11 11:15 MARIA ELIZÂNIA CHAVES VALENTIM 

LINK: https://meet.google.com/vsm-nzop-uvt 

   
DATA HORÁRIO CANDIDATO 

22/11 14:00 TADILA LARISSA GOMES MOURA 

22/11 14:45 ERNANDO ARAÚJO DE SOUSA 

22/11 15:30 LUCAS GABRIEL DE SOUZA GALVÃO 

22/11 16:15 FRANCISCA JOSELÂNIA DA SILVA BENTO 

LINK: https://meet.google.com/efd-dbem-mfi 

   
DATA HORÁRIO CANDIDATO 

25/11 09:00 JOAO VICTOR FERNANDES DE MEDEIROS 

25/11 09:45 DAURA HELENA JALES DANTAS DUARTE 

25/11 10:30 RAFAEL ARICKSON FERNANDES SILVA 

25/11 11:15 LAYON ALCANTARA COSME 

25/11 12:00 LIANDRA CHIRLEY MEDEIROS DA SILVA 

LINK: https://meet.google.com/vsc-smyr-bzt 

 

 

 

 

 



 

Orientações Gerais: 

 

1. O(a) candidato(a) deve solicitar acesso à sala virtual no seu horário determinado, sendo permitido solicitar 
acesso com 5 minutos de antecedência. O docente responsável permitirá o acesso do(a) candidato(a) na sessão. 

 

2. O(a) candidato(a) apresentará o projeto de pesquisa em até 15 minutos, sendo permitido o uso de slides por 
meio do compartilhamento de tela. A projeção da tela é de responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a). Ao 
final da apresentação, a banca examinadora poderá arguir o(a) candidato(a) sobre o projeto, carta de intenção 
e/ou trajetória acadêmica. 

 

3. É responsabilidade do(a) candidato(a) providenciar uma conexão de internet estável e segura e equipamentos 
que possibilitem transmissão simultânea de som e imagem (vídeo). O PPGA não se responsabiliza por eventuais 
falhas de sinal, perdas de conexão ou má qualidade de som ou imagem que impeçam a realização da arguição. 
Caso o(a) candidato(a) tenha solicitado na carta de intenção, poderá utilizar computador com acesso à internet 
na PROPPG. Caso as falhas citadas venham impedir a realização da arguição, essa será finalizada e o(a) 
candidato(a) será avaliado(a) pelas informações coletadas até o momento da interrupção. 

 

 

 

Mossoró-RN, 18 de novembro de 2021 

 

 

 

 

 

Renan Felinto de Farias Aires 

Coordenador do PPGA 
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